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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, Disciplina o Regime das Concessões de
Serviços Públicos de Energia Elétrica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia
sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no
Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade
regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia
elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a
articulação com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos
de água e a compatibilização com a política nacional de recursos hídricos.

Art. 3º Além das incumbências prescritas nos artigos 29 e 30 da Lei nº 8.987, de
13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à
ANEEL:

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos
regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995;

II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço
público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 5º da Lei nº
9.074, de 7 de julho de 1995;

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços
públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações,
bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as
concessões e a prestação dos serviços de energia elétrica;

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias,
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como entre
esses agentes e seus consumidores;

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6º do
art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de
negociação frustrada entre os agentes envolvidos;

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás
natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando
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destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de
negociação frustrada entre os agentes envolvidos.

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, restrições,
limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e
transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à
realização de negócios entre si;

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência,
monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia
elétrica;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários,

permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o
limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia
produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos
doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze
meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a
doze meses.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998
XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às

concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de Eletrificação
Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 300
GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros
técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem
periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia elétrica;

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem

celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, suas
sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de
controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações,
especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato.

* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002
Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a

ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça.
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998

VIDE MEDIDA PROVISÓRIA Nº 144, DE 11 DE DEZEMBRO 2003.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 144, DE 11 DE DEZEMBRO 2003.

Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica,
altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio de 1971,
8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 de julho
de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.478,
de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de
1998, 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.438, de 26
de abril de 2002, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 9º A Lei no 9.427, de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI
e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei no 8.987, de 1995, de outras
incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto no §
1º, compete à ANEEL:
.......................................................................................................................
II - promover, mediante delegação do Poder Concedente, nos termos do
regulamento, os procedimentos licitatórios para a contratação de
concessionárias de serviço público para produção, transmissão e distribuição
de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de
potenciais hidráulicos;
........................................................................................................................
IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de
energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar,
diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões e a
prestação dos serviços de energia elétrica;
.......................................................................................................................
XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia
elétrica, contratada de formas regulada e livre;
XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do
mercado;
XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada
e as tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou
autorizadas de distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos
processos licitatórios referidos no inciso XV;
XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o
atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de
comercialização de energia elétrica, bem como à carga dos consumidores
que tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de
1995;
XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição;
XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar
permanentemente sua prestação.
............................................................................................................." (NR)
"Art. 3º-A. Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do
art. 29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços
de energia elétrica, compete ao Poder Concedente:
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I - promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de
serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica
e para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais
hidráulicos;
II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos
de energia elétrica e de concessão de uso de bem público.
§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei
no 8.987, de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II deste
artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.
§ 2º No exercício da competência referida no inciso I deste artigo, o Poder
Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos
licitatórios, nos termos do regulamento.
§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que
trata o inciso II deste artigo poderá ser delegada à ANEEL.
§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e
IX do art. 29 da Lei no 8.987, de 1995, dependerá de delegação expressa do
Poder Concedente." (NR)
"Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à
ANEEL, autorizar:
..............................................................................................................." (NR)
"Art. 28. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder
Concedente, para inclusão no programa de licitações de concessões, será
assegurado ao interessado o ressarcimento dos respectivos custos incorridos,
pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital.
...................................................................................." (NR)

.......................................................................................................................................................

Art. 20. Ficam revogados o § 2º do art. 2º da Lei nº 8.970, de 1994, o parágrafo
único do art. 2º, o inciso III do art. 3º e o art. 27 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1995.

Art. 21. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de dezembro 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Vana Rousseff


